
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

LEI NQ 35y DE 02 DE DEZEHBRO DE 1975.

"Estima a Receita e fixa·a Despesa do

Hunicípio de Nova Igu.açu par·a o exer
cício financeiro de 1976".

A cÂMAP-..AHUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTM~TES LEGAIS, DECRE

TA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1Q - Fica aprovado o Orçamento

Geral do Município de Nova Iguaçu para o exercício fina..YJ.ceiro

de 1976, discriminado pelos anexos integrêntes desta lei e que

estima a Receita em Cr$ 137.000.000,00 (centro e trinta e sete

milhões de cru.zeiros) e, fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2Q - A Receita será yea1izada me

diante arrecadação de Tributos e ~Jtras fontes de renda, na for

ma da legislação em vigor, anexO I, e das especificações cons

seguinte

Cr$ 130.530.000,00Receitas Cor~ente5

tantes do a..YJ.exO11 e seus subanexos, de acordo com o

desdobramento:

Receitas Patrimoniais Cr$

Receitas Tributáveis Cr$ 57.120.000,00

30.000,00

Receitas de Transferências CorrentesCr$ 42.710.000,00

Receitas Diversas Cr$ 30.620.000,00

Receitas de Capital Cr$ 6.470.000,00

-
Alienação de Bens M&Jeis e Im&veis ..Cr$

Transferência de Capital Cr$

500.000,00

5.970.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA Cr$ 137.000.000,00

na forma dos aneyOS e quadros determinados pela Fortaria nQ 04,

Art. 3º - A Despesa será :realizada
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de 12 de março de 1975, sa Subsecretaria de Orçamento e Finan

ças da Secretaria de Planejamento da Presidência da República,

conforme a discriminação seguinte:

! •••.-,,'.

I Despésas por Orgãos de Governo
e de Administração

Poder Legislativo Cr$ 4.948.000,00

Poder Executivo Cr$ 132.052.000,00I

'-.. -

01 - Câmara Municipa.l Cr$

02 - Secretaria Municipal de Gover

110 ••••••••••••••••••••••••••• Cr$

03 - Secretaria MV~icipal de Plane

jcmento e Coordenação Geral .. Cr$

4.948.000,00

5.037.000,00

2.583.000,00

12.567.000,00

AdJni

. ~ - C ~nlS clnaçao ..................•• r~,>

05 - Secretaria Municipal de Fazen

da Cr$ 18.877.000,00

04 - Secretaria Municipal de

06 - Secretaria }mnicipal de Obras

e Urbanismo Cr$ 18.7:·0.000,00

07 - Secretaria Manicipal de Servi

cos Públicos Cr$ 28.364.000,00- .
08 - Secretaria }funicipal de Educa

ção e Cultura Cr$ 40.895.000,00

09 Secretaria Municipal de Saúde

e Bem-Estar Social Cr$ 3.9L19.000,00

10 - Procuradoria Geral do Nunicí

pio Cr$ 1.030.000,00

TOTAL GEP~L DA DESPESA Cr$ 137.000.000,00

11 Despesas por ~Jnção de Governo

01 - Legi 51ativa Cr$
..

02 - Tuàiciária . Cr$v .. ~

4.800.000,00

1.030.000,00

Mod.4
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06 - Defesa Nacional e Se0~ança_ Pú

blicô. Cr$ 560.000,00

08 - Educação e Cultura Cr$ 40.895.000,00

16 Transporte ..........•.•....•. Cr$ 20;9"18.000,00

TOT~L GERAL DA DESPESA •...... Cr$ 137.000.000,00

10 - ua1-J.· +-- ~o e U .•...a· on 'U LaÇa Tu ,nJ.sm •••.•••• 21. 356.000,00

7.~19.000,00

3.082.000,00

Cr$

Saúde e Sanea~ento Cr$

Assistência e Previdência Cr$

13

Art. 4º - Fica o Poder Executiva au

torizado a abrir crédito suplô~entares, mediante utiliz.ação

I - Atender à insuficiência nas dotações, especialmeE.

te as relativas a encargos com pessoal, utilizado como recurso

dos recursos adiante indicados, até o limite correspondente a

30% (trinta por cento), do total da despesa fixada nesta Lei,

com as seguintes finalidades:

o definido no item 11 do § lº do artigo 43 do Lei nº 4.320, de

17 de março de 1964;

11 - Atender'a-programas financiados por Receitas com

destinação esnecífica, utilizando como o recurso o definido.•. '..,

no item I do § lQ, combinado com o § 3º, ~~bos do artigo 43

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;

111 - Atender à insuficiência. nas dotações destinadas a

programas prioritários, utilizando cOmO recurso as disp~1ibili. -
dades caracterizadas no item 111 do § lQ do artigo 43 da Lei

nQ 4.320, de 17 de março Ge 1964.

dis

Executivo

ajustÓT os

Fica o PodErP.rt.5º
. ~ t d" , .autorlZêQO a amar as me lêS necessar1.Qs para

pênã.ios aO comportamento efetivo da Receita.

P' ~,. ':"'>o t - Q~O O .•..aragra",o l.U1lCO - .uu:rane a execução rçãnen Lo, fi

ca o Foàer EXEcutivo autorizado a reali7ar operações de crédi

cinco por cento) do total das Receitas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

EiTADO DO RIO DE JANEIRO

as. João Batista Barreto Lubanco
"/\.j. Prefeito.

OBS.: Cópia da pubricação no Jornal de Hoje em 30.12.75.
. ":;'

Prefeitura Municipal de NovaI~

ç:u,'C02"gê. dezembro de 1975.,'....- ~- ,-.,.- ..•..;..:. ...
:~.::~.~.-:...

Lei nQ 35, de 02 de dez~~bro de 1975 ~.rIs. 4

Art.·6º - o Poder Executivo~no in

teresse da Administraçã.o,pOderá designarbrgãos para mO'd.men-
'. ,

tar àotações .atribuiàas às Unida.desOrçamentáriás.

Art. 7º - O Orçamento Analiticode

verá ser aproy~do por Decreto do Executivo.

Art. 82 - A presente Lei entrará em

vigor a partir de 12 de janeiro de 1976,revogadas as dispos!

ções em contrário.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

. PREFEITURAMUN'ICIPAL DE NOVA IGUAÇU

sillcffiRIOGERAL DA P~CEITA E DESPESA

RECEITA

Por suas Fontes

Receita Tributária ....•.......•.. Cr$

Receita Patrimonia1 ....•.........

Receita da Transferênéias Correntes

Receitas Diversas

Alienação de Bens Móveis e Imóveis
r

TTilllsferência de Capital ...•....•

TOTAL DA RECEITA PREVISTA .......•

DESPESA

Por Programas de Governo

01 - Processo Legislativo

04 - Processo Judiciário ........•

07 - Administração •.....•......•.

08 A~!linistração Financeira ....

09 - Planejamento Governamental ..
. '( ~,&.

30 Segurança Pública .
'*:~

42.- Ensino de Primeiro Grau .....

Cr$ (mil)

57.120.

80.

42.710.

30.620.

500.

5.970.

137.000.

Cr$ (mil)
4.800.
1.020.

19.161.

19.077.

2.013.

370.

43 - ~lsino de Segundo. Grau .

45 Ensino Supletivo .......••....

~.693· .

1.129.

46 -'Educacão Física e DeSDortos .'. ~

47 - Assistência a Educandos .....

48 - eu1 tU-T'2. •••••••••••••••••••••

Urbarli smo .

9 TI - - .• r l' t5 - .h.egloes lYJetropo l êll2.S ••••••

RECEITA

TOTAL DA RECEITA PP&VISTA

236.

:·.718.
943.

400.

127.000.
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DESPESA

75 - Saú~de ...........•........••.•........

8.395.

16.936.

3.109.

4.810.

840.

2.242 .

12.553.

137.000.

.. .. •. .. .. •. .. •. .. •. .. •. •. .. .. •. .• •. •. •. •. •. •.

.......... .

S2.neam,ento ....................•..........................

Assist-ência

Previdência

76

81

82

88 - Transporte Rodoviário ..•..........

91 - Transporte Urbano .......•.....•.•.

, -

60 - Serviços de Utilidade Pública .....

TOTAL DA DESPESA PP~VISTA

,PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

Continuação - Pls. 2

rentes .....•..... 42.710.

Patrimonia1 80.

De Tr-ansferências Cor

DEMONSTP~ÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGtqiDO AS

CATEGORIAS ECONC~rrCAS

130.530 .

13-0.530.

(mil) Cr$

30.620.

(mil) Cr$

57.120.

...

-.~

,.

Diverse.s~

TOTAL

Tributária

Receita

Receitas Correntes

Superav~t do Orçamento Corrente ...•.......•......... 22.296.

Receitas de Capital

Alienação de E-€.ns l-fé-

veis e Im.óveis 500.

t a_I ••....... _ - . , 6.470.

TOTAL ...........................................
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28.766.

22.296.

108.234.

137.000.

108.234.

28.766.

(mil) Cr$

24.766.

2.000.

2.000.

137.000.

RESUMO

TO!'AL

Inversões Financeiras ..~

Transfer~ncias de Capital

Investimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Receitas e Despesas Correntes ...• 130.530.

Receitas e Despesas de Capital... 6.470.

Despesas de Capit~lI

Supera.vit ••.•...•.••....

Continuação - fls. 3

Despesa

Despesas Correntes (mil)Cr$

Despesas de Custeio ..... 93.153.

Transferenéias Correntes. 15.081.


